
 

AUTO DE ARRECADAÇÃO COMPLEMENTAR 

   Ao 18 (décimo oitavo) dia do mês de junho de 2024, na qualidade de ADMINISTRADOR 
JUDICIAL da Massa Falida de MASSA FALIDA DE FMM ENGENHAIRA EIRELI E OUTRAS, por força da designação 
do Juízo da Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 26ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba do Foro 
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná, autos Processo: 0014785-
79.2016.8.16.0035 procedi à arrecadação complementar dos seguintes imóveis abaixo descritos: 
 

1. Imóvel matrícula nº 92.153 da 9ª Circunscrição de Curitiba – Paraná. 

 
2. Imóvel matrícula nº 92.391 da 9ª Circunscrição de Curitiba – Paraná. 
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3. Imóvel matrícula nº 92.391 da 9ª Circunscrição de Curitiba – Paraná. 

 
 
 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 
 
 

PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR 
OAB – 19.608 – PR 

Administrador judicial 
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